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Acrescenta artigo na Seção II denominada Estacionamento de 

Veículos nos terrenos urbanos do Capítulo III do PL 297/2024, se 

renumerado os artigos subsequentes para constar: 

 

 

 

Art. Com objetivo de redução e controle das ilhas de calor na cidade os 

estacionamentos nos estabelecimentos comerciais com área construída 

acima de 300 m² poderão contar com incentivos fiscais acaso garantam 

maiores percentuais mínimos de permeabilidade previstos para sua 

respectiva Zona de Uso.  (NR) 

 

 

S/S., 12 de dezembro de 2024. 

 

 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 

 

 

Justificativa: As áreas de estacionamento contribuem muito para formação de 

ilhas de calor na cidade e esta emenda visa a estimular que elas, por meio de 

medidas simples como preservação de faixas gramadas ou colocação de piso 

permeável, possam garantir maiores índices de permeabilidade, mitigando os 

impactos de prestando um serviço ambiental a cidade semelhante ao previsto para 

as áreas de espaços livres. 
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